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Nota 14 – Outros ativos
(a) Composição

Descrição Individual Consolidado
31/12/2025 31/12/2025

Ativos não financeiros mantidos para venda e materiais de estoque (b) 6.130.953 6.130.953
Valores a apropriar 1.536.461 1.562.461
Antecipações salariais e outros adiantamentos 1.325.415 1.325.543
Dividendos e JCP a receber 1.285.353 287.945
Relações interfinanceiras e interdependências 581.598 581.598
Créditos específicos 120.581 120.581
Despesas antecipadas 116.111 117.994
Valores a ressarcir – FGTS 44.855 44.855
Devedores diversos 1.371.134 1.858.012
Total 12.512.461 12.029.942
(b) Ativos não financeiros mantidos para venda e materiais de estoque

Individual / Consolidado
Descrição 31/12/2025

Ativos não financeiros mantidos para venda – recebidos 6.401.038
Ativos não financeiros mantidos para venda – próprios 47.809
Material de consumo 17.438
Total 6.466.285
Perdas por redução ao valor recuperável – recebidos (332.875)
Perdas por redução ao valor recuperável – próprios (2.457)
Total líquido de provisão 6.130.953
(c) Provisão para perdas ao valor recuperável de ativos

Individual / Consolidado
Descrição 31/12/2025

Saldo inicial (418.905)
Constituição (82.916)
Baixas 166.489
Saldo final (335.332)
Nota 15 – Passivos financeiros ao custo amortizado
Nota 15.1 – Recursos de clientes
(a) Depósitos por prazo de exigibilidade

Depósitos
Individual Consolidado

Sem
vencimento 01 a 90 dias 91 a 360 dias Acima de 360

dias 31/12/2025 31/12/2025
Depósitos à vista 54.596.876 - - - 54.596.876 54.012.688

Pessoas físicas 29.394.279 - - - 29.394.279 29.394.279
Pessoas jurídicas 17.609.771 - - - 17.609.771 17.609.490
Vinculados 2.211.464 - - - 2.211.464 1.627.557
Governo 1.948.524 - - - 1.948.524 1.948.524
Instituições do sistema financeiro 571.103 - - - 571.103 571.103
Contas encerradas 261.376 - - - 261.376 261.376
Depósitos obrigatórios 1.849.361 - - - 1.849.361 1.849.361
Depósitos em moedas estrangeiras 11.343 - - - 11.343 11.343
Outros 739.655 - - - 739.655 739.655

Depósitos de poupança 396.218.727 - - - 396.218.727 396.218.727
Pessoas físicas 374.496.436 - - - 374.496.436 374.496.436
Pessoas jurídicas 15.420.822 - - - 15.420.822 15.420.822
Contas encerradas 6.301.469 - - - 6.301.469 6.301.469

Depósitos a prazo 118.538.999 14.065.541 42.006.977 145.978.090 320.589.607 320.589.607
Depósitos judiciais 118.538.999 - - - 118.538.999 118.538.999
CDB - 14.065.541 42.006.977 145.978.090 202.050.608 202.050.608

Depósitos especiais e de fundos e programas 50.429.954 - - - 50.429.954 50.429.954
Outros depósitos 92.049 - - - 92.049 92.049
Total 619.876.605 14.065.541 42.006.977 145.978.090 821.927.213 821.343.025
(b) Depósitos especiais e de fundos e programas

Individual / Consolidado
Descrição 31/12/2025

Fundo de Arrendamento Residencial – FAR 20.123.758
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 7.539.249
Fundo de Apoio à Infraestrutura para Recuperação e Adaptação de Eventos Climáticos Extremos – FIRECE 7.384.932
Fundo de Desenvolvimento Social – FDS 2.728.517
Fundo de Compensação Ambiental – FCA 2.721.347
Fundo Garantia Safra – FGS 2.009.645
Garantia crédito hipotecário 1.745.746
Depósitos – PREVHAB 1.611.248
Depósitos especiais com remuneração – SRF 1.179.437
Incra 1.027.338
Fundo de Custeio do Ensino Médio – FIPEM 1.009.685
Fundo Garantidor de Microfinanças – FGM 428.411
Fundo de apoio e desenvolvimento PPP – FEP CAIXA 414.739
Outros 505.902
Total 50.429.954
Nota 15.2 – Recursos de instituições financeiras e outras
(a) Composição

Descrição Individual Consolidado
31/12/2025 31/12/2025

Obrigações por empréstimos e repasses 588.104.550 588.104.550
FGTS 552.470.376 552.470.376
BNDES 17.453.409 17.453.409
Fundo Social - Lei nº 12.351 11.651.109 11.651.109
Empréstimos no exterior 2.471.995 2.471.995
Fundo da Marinha Mercante 2.143.054 2.143.054
Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 911.951 911.951
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste 345.608 345.608
Outras 657.048 657.048

Captações no mercado aberto 199.920.878 198.441.258
Carteira própria 158.673.837 157.194.217

Letras financeiras do tesouro 85.886.264 85.695.223
Letras do tesouro nacional 65.999.321 64.710.742
Debêntures 5.851.615 5.851.615
Certificados de recebíveis imobiliários 874.453 874.453
Certificado de recebíveis do agronegócio 62.184 62.184

Carteira de terceiros 41.247.041 41.247.041
Letras do tesouro nacional 22.899.489 22.899.489
Letras financeiras do tesouro 18.347.552 18.347.552

Depósitos interfinanceiros 5.380.504 5.380.504
Total 793.405.932 791.926.312
Repasses no país - FGTS
Os recursos repassados pelo FGTS são destinados à aplicação em operações de infraestrutura, desenvolvimento urbano e crédito imobiliário. Tais
repasses estão sujeitos à atualização monetária de acordo com a variação da Taxa Referencial (TR), taxa média de juros de 4,82% a.a. (habitação
4,73% a.a.; saneamento 6,01% a.a.; infraestrutura 5,90% a.a.; saúde 5,80% a.a.) e prazo médio de retorno de 289 meses (habitação – 300 meses;
saneamento – 145 meses; infraestrutura – 138 meses; saúde – 64 meses).
Empréstimos no exterior
O saldo dos empréstimos no exterior é composto por linhas de crédito captadas no exterior para financiamento de operações de exportação
e importação de clientes, e por emissão de títulos de dívida no mercado internacional, sujeitos à taxa de juros externa de até 5,74% ao ano,
substancialmente atreladas ao dólar dos Estados Unidos, com vencimento em até 2030.
Nota 15.3 – Recursos de emissões de títulos e valores mobiliários
(a) Composição

Descrição Individual Consolidado
31/12/2025 31/12/2025

Recursos aceites e emissão de títulos (b) 294.345.710 294.345.710
Instrumentos financeiros subordinados (c) 41.138.493 41.138.493
Instrumentos híbridos de capital e dívida elegíveis ao capital - IHCD (d) (1) 34.551.870 -
Instrumentos híbridos de capital e dívida (2) 1.471.091 921.703
Total 371.507.164 336.405.906
(1) No consolidado o IHCD principal autorizado no montante de R$ 34.551.870 e sua atualização monetária de R$ 549.388 são reclassificados

para o Patrimônio Líquido.
(2) No individual contempla os juros remuneratórios de IHCD a pagar no montante de R$ 921.703 e a atualização monetária de R$ 549.388.
(a.1) Instrumento de dívida subordinada – FGTS
A CAIXA possui 8 instrumentos de dívida subordinada autorizados pelo Banco Central do Brasil na composição do Nível II do Patrimônio de
Referência – PR, em acordo com o disposto na Resolução CMN nº 4.958/2021 que trata da metodologia de apuração do PR, contratados com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.
Sobre o valor total das dívidas incide atualização monetária, mediante a aplicação de coeficiente de atualização idêntico ao utilizado para a
remuneração das contas vinculadas do FGTS e juros capitalizados mensalmente.
(a.2) Letras financeiras subordinadas – Nível I (Complementar)
A CAIXA captou no mercado local Letras Financeiras Subordinadas, no valor de face total de R$ 7.368.000, desse total R$ 7.362.541 estão
autorizadas para compor o Capital Complementar do Nível I (PR).
(b) Recursos de aceites e emissão de títulos

Individual / Consolidado

Captações Rem. a.a. /
Indexador

Vencimento
31/12/202501 a 90 dias 91 a 180 dias 181 a 360 dias Acima de

360 dias
Letra de crédito imobiliário CDI 20.214.973 17.327.852 49.968.430 148.338.653 235.849.908
Letra de crédito imobiliário IPCA 747.768 - - - 747.768
Letra de crédito imobiliário Prefixada 9.088.061 2.461.387 4.012.485 1.775.926 17.337.859
Letra de crédito imobiliário - FGTS TR - - 6.710 - 6.710
Letra financeira IPCA - - - 3.282.571 3.282.571
Letra financeira CDI - - 6.524.814 14.204.058 20.728.872
Letra de crédito do agronegócio CDI 611.651 2.946.955 3.778.058 5.212.634 12.549.298

Títulos e valores mobiliários no exterior
Bond social (B1) 5,625% - - - 3.842.724 3.842.724
Total 30.662.453 22.736.194 64.290.497 176.656.566 294.345.710
(b.1) Títulos e valores mobiliários no exterior
Em maio de 2025, a CAIXA realizou sua primeira emissão de títulos com temática social no mercado internacional. A emissão tem como objetivo
captar recursos para o financiamento de projetos que promovam a inclusão financeira, em conformidade com as melhores práticas globais de
finanças sustentáveis, seguindo diretrizes para garantir a alocação transparente e rastreável dos recursos em projetos com impacto social positivo.

Individual / Consolidado

Título Moeda Valor emitido
(1)

Remuneração
a.a. Captação Vencimento 31/12/2025

Bond social US$ 700.000 5,625% 13/05/2025 13/05/2030 3.842.724
(1) Valores em milhares de US$.
(c) Instrumentos financeiros subordinados

Individual / Consolidado

Vencimento Remuneração a.a. (%) Data da
captação Valor emitido

Atualização
monetária e

juros
Amortização Saldo devedor

31/12/2025
Nível I – Complementar (1)
Letras financeiras elegíveis

Perpétuo 114 % Selic set/19 1.113.000 17.930 - 1.130.930
Perpétuo 114 % Selic out/19 4.200 56 - 4.256
Perpétuo 114 % Selic nov/19 601.500 7.989 - 609.489
Perpétuo 100% CDI + 1,25 out/25 3.460.500 89.258 - 3.549.758
Perpétuo 100% CDI + 1,25 nov/25 2.188.800 52.479 - 2.241.279

Nível II (1)
Instrumento de dívida subordinada – FGTS

abr/26 6,00% ago/11 3.000.000 2.133.108 (4.874.960) 258.148
jul/32 5,08% jun/12 3.000.000 1.947.110 (2.201.580) 2.745.530
dez/33 5,15% out/14 3.000.000 1.378.076 (1.755.705) 2.622.371
fev/38 4,80% dez/14 4.000.000 2.986.152 (755.321) 6.230.831
dez/40 4,75% set/15 3.000.000 2.348.027 - 5.348.027
mai/44 4,75% set/16 4.000.000 2.672.426 - 6.672.426
ago/44 4,86% mai/17 4.000.000 2.467.853 - 6.467.853
mai/44 5,23% set/17 2.000.000 1.257.595 - 3.257.595

Total 33.368.000 17.358.059 (9.587.566) 41.138.493
(1) A composição do Patrimônio de Referência está detalhada na Nota Explicativa 33 (c).

Os juros remuneratórios a pagar dos Instrumentos Subordinados elegíveis a Capital Complementar, totalizaram um montante de R$ 167.712 em
31/12/2025.
O Nível I do Patrimônio de Referência é dividido em Capital Principal e Capital Complementar. A CAIXA possui Instrumentos Híbridos de Capital e
Dívida – IHCD autorizados a compor o seu Capital Principal.
A Resolução CMN nº 4.955/2021 determina, para fins de divulgação das demonstrações contábeis consolidadas, a reclassificação para o patrimônio
líquido dos instrumentos que atendam às características de capital principal.
Para fins de apresentação no balanço patrimonial consolidado, os Instrumentos híbridos de capital e dívida elegíveis a capital (IHCD) são compostos
por principal autorizado e sua atualização monetária do período corrente e apresentados no Patrimônio Líquido, pois ambos atendem aos critérios de
classificação contábil como instrumentos patrimoniais. No Patrimônio de Referência (Nota 33 (c)), considera-se apenas o valor de face do principal
autorizado somado à atualização monetária incorporada de exercícios anteriores, em virtude de os contratos possuírem cláusulas de remuneração
integralmente variáveis, a atualização monetária é incorporada anualmente, após o pagamento dos juros atinentes ao exercício anterior.
(d) Instrumentos híbridos de capital e dívida elegíveis ao capital - IHCD

Descrição 31/12/2025
Contrato 348/2007 17.441.272
Contrato 752/2012 6.800.000
Contrato 754/2012 6.310.598
Contratos 869/2013 (1) 4.000.000
Total Individual - Passivo 34.551.870
Atualização monetária do principal 549.388
Total Consolidado - Patrimônio líquido 35.101.258
(1) Em 13/10/2025 ocorreu a amortização parcial do contrato de IHCD nº 869, no valor de R$ 600.000.
Nota 15.4 – Outros passivos financeiros
(a) Composição

Descrição Individual Consolidado
31/12/2025 31/12/2025

Recursos para destinação específica (b) 18.909.872 20.395.130
Receitas antecipadas (c) 7.530.708 7.985.513
Obrigações por operações vinculadas à cessão 2.827.858 2.827.858
Passivo de arrendamento 2.477.961 2.488.090
Recursos vinculados a operações de crédito 1.356.784 1.356.784
Recursos do FGTS para amortização 1.008.477 1.008.477
Negociação e intermediação de valores 52.168 52.209
Obrigações por transações de pagamentos 114 114
Total 34.163.942 36.114.175
(b) Recursos para destinação específica
Referem-se às obrigações decorrentes de recursos de operações relacionadas com loterias, recursos de fundos e programas sociais geridos
pela CAIXA e recursos de fundos ou programas especiais mantidos com recursos do governo ou entidades públicas, administrados pela CAIXA.

Descrição Individual Consolidado
31/12/2025 31/12/2025

Fundos e programas sociais 15.447.409 15.447.409
Remuneração do agente financeiro - FGTS 7.972.914 7.972.914
Programas habitacionais de interesse social 2.240.861 2.240.861
Programas de transferência de renda (1) 2.026.487 2.026.487
Novo Minha Casa Minha Vida – NMCMV 1.533.221 1.533.221
FIES 429.163 429.163
Remuneração do agente financeiro – OGU 298.935 298.935
Recursos do FGTS 349.244 349.244
Outros fundos e programas 596.584 596.584
Fundos financeiros e de desenvolvimento 657.454 657.454
FAT 655.973 655.973
FINSOCIAL 1.481 1.481
Operações com loterias 2.805.009 4.290.267
Total 18.909.872 20.395.130
(1) nclui o montante de R$ 1.462.583 referente a recursos destinados ao pagamento do Novo Bolsa Família.
(c) Receitas antecipadas
As receitas antecipadas correspondem ao saldo a diferir das transações entre a CAIXA, empresas parceiras, e suas controladas pelo direito de
exploração do balcão, base de cliente e uso da marca. Em 31/12/2025 as receitas antecipadas se referem às seguintes parcerias:
• VISA, houve a transferência total dos saldos para a Caixa Cartões Holding, após migração (ou verticalização) das operações em abril de 2025;
• CNP (Holding XS1) no montante de R$ 5.600.000 em cumprimento ao contrato de distribuição. O saldo é apropriado mensalmente pela
vigência do contrato, até 2045;
• Tokio Marine (XS3) no montante de R$ 1.140.000, Icatu (XS4) no montante de R$ 137.250, CNP (XS5) no montante de R$ 190.625, e Tempo
(XS6) no montante de R$ 22.500, em cumprimento ao contrato de distribuição pelo prazo de 20 anos com a Caixa Seguridade;
• FISERV, no montante de R$ 122.000, buscando fortalecer sua atuação no mercado de meios de pagamento eletrônicos, prevê um contrato
com vigência de 20 anos com a Caixa Cartões Pré-Pagos; e
• VR BENEFÍCIOS e FLEETCOR (“VR-FLEETCOR”), no montante de R$ 318.333, para atuação no segmento relacionado a meios de
pagamento pré-pagos, pelo prazo de 20 anos, conforme contrato firmado com a Caixa Cartões Pré-Pagos.
Nota 16 – Provisões
(a) Composição

Descrição Individual Consolidado
31/12/2025 31/12/2025

Trabalhistas (b.2) 4.503.372 4.503.372
Cíveis (b.3) 3.363.335 3.378.083
Fiscais (b.4) 678.627 678.627
Pré-pagamento FGTS (c) 871.322 871.322
Demais 8.773 8.773
Total 9.425.429 9.440.177
(b) Provisões para causas judiciais e obrigações fiscais e previdenciárias
A CAIXA é parte em processos judiciais e administrativos de natureza tributária, cível e trabalhista, decorrentes do curso normal de seus negócios.
Com base em pareceres dos seus advogados e levando em consideração que os procedimentos adotados pela CAIXA guardam conformidade com
as previsões legais e regulamentares, a Administração entende que as provisões constituídas são suficientes para suportar os riscos de eventuais
decisões desfavoráveis nesses processos.
Considerando o elevado número de processos administrativos e judiciais, a CAIXA utiliza as seguintes metodologias para calcular o valor provável
de desembolso:
a) Metodologia individualizada, na qual se estima o valor provável da condenação (valor provisionado); este cálculo parte da
repercussão econômica dos pedidos feitos pelo autor e é ponderado com a situação do processo e a jurisprudência predominante em
causas similares; tais ações são classificadas como de perda provável, possível ou remota; ações massificadas que estão em fase de
execução são também provisionadas por esta metodologia. e
b) Massificada, metodologia estatística para cálculo do valor provável de desembolso para 100% dos expedientes rotineiros em fase
de conhecimento, que consiste na mensuração da probabilidade e do impacto do resultado desfavorável à instituição.
(b.1) Movimentação das provisões para causas judiciais e obrigações fiscais e previdenciárias
Os itens da movimentação das provisões para causas judiciais e obrigações fiscais e previdenciárias são coincidentes na demonstração individual
e consolidada, com exceção do item “Cíveis” que em 31/12/2025 apresenta na demonstração consolidada o montante de R$ 3.378.083

Descrição 01/01/2025
Movimentação

31/12/2025Novas
provisões

Atualização
monetária

Adições de
provisões

Reversões
de provisões

Baixas por
pagamento

Trabalhistas (b.2) 5.933.123 768.957 344.844 3.844.802 (1.671.710) (4.716.644) 4.503.372
Cíveis (b.3) 3.996.040 378.319 114.009 2.636.446 (1.834.853) (1.926.626) 3.363.335

Feitos diversos 1.587.337 248.043 53.693 1.325.127 (661.757) (1.075.577) 1.476.866
Poupança – planos econômicos 754.838 46.542 9.969 459.185 (369.761) (202.770) 698.003
Contingenciamento do FGTS 857.638 46 37.696 40.162 (21.768) (293.666) 620.108
Habitacional 796.227 83.688 12.651 811.972 (781.567) (354.613) 568.358

Fiscais (b.4) 647.501 57.468 37.290 99.066 (84.990) (77.708) 678.627
ISSQN 396.273 34.801 28.399 37.082 (46.846) (32.247) 417.462
INSS 5.901 - 611 219 (1.067) - 5.664
IPTU 103.878 14.479 2.607 30.835 (28.233) (14.228) 109.338
Outros 141.449 8.188 5.673 30.930 (8.844) (31.233) 146.163

Total 10.576.664 1.204.744 496.143 6.580.314 (3.591.553) (6.720.978) 8.545.334
(b.2) Ações trabalhistas
A CAIXA é parte passiva em ações ajuizadas por empregados, ex-empregados próprios ou de prestadoras de serviços e sindicatos, relacionadas
com a atividade laboral, planos de cargos, acordos coletivos, indenizações, benefícios, aposentadorias, subsidiariedade, entre outros.
Em 31/12/2025, constavam 57.856 processos trabalhistas provisionados, sendo 27.704 sujeitos à metodologia massificada e 30.152 sujeitos à
metodologia individualizada.
Visando reduzir o litígio judicial e diminuir os valores despendidos nos processos, a CAIXA continua executando sua política de conciliação judicial
e extrajudicial, realiza o cumprimento espontâneo de certas decisões judiciais e faz a análise das perdas incorridas, a fim de mitigar novos litígios
de causas semelhantes. Em virtude disto, as ações relevantes não são individualmente divulgadas para não inviabilizar a realização de acordos.
(b.3) Ações cíveis
A CAIXA é parte passiva em ações cíveis de natureza indenizatória/contratual relativas a seus produtos, serviços e atendimento. Em 31/12/2025,
constavam 346.516 processos cíveis provisionados, sendo 308.744 sujeitos à metodologia massificada e 37.772 sujeitos à metodologia individualizada.
Destacam-se demandas que contestam o expurgo de indexadores de planos econômicos, como parte da política econômica do governo federal no
combate aos índices inflacionários no passado, quando da correção de saldos em depósitos em cadernetas de poupança.
A CAIXA cumpriu a ordem legal vigente à época, entretanto, considerando as ações efetivamente notificadas e a análise da jurisprudência atual do
Superior Tribunal de Justiça – STJ, em 31/12/2025, o montante provisionado para estes processos é de R$ 698.003.
O Supremo Tribunal Federal – STF suspendeu a análise de todos os recursos interpostos até que sejam proferidas as decisões das matérias de
repercussão geral relativas ao Planos Bresser e Verão (tema 264), de valores não bloqueados do Plano Collor I (tema 265), Plano Collor I (tema
284) e do Plano Collor II (tema 285) que terão efeitos vinculantes a todos os casos relacionados.
No final do exercício de 2017, FEBRABAN e CONSIF celebraram acordo com as principais entidades de defesa do consumidor para
equacionamento do problema. Este acordo foi homologado pelo STF e a CAIXA aderiu a seus termos. Os pagamentos começaram em julho de 2018
e continuam sendo realizados em atendimento às adesões processadas no site https://portalacordo.pagamentodapoupanca.com.br/ e mutirões de
conciliação administrativos e judiciais.
O acordo teve prazo final em 12/03/2020, razão pela qual a FEBRABAN e as entidades de defesa do consumidor chegaram a bom termo para
prorrogar o acordo anterior por mais 5 anos, tendo sido homologado pelo STF uma prorrogação inicial de 30 meses e após analisados os resultados
obtidos, em dezembro de 2022, o STF homologou uma segunda prorrogação de mais 30 meses.
Em 23/05/2025, o plenário do STF finalizou o julgamento da ADPF 165, no sentido de declarar a constitucionalidade dos Planos Bresser, Verão,
Collor I e Collor II, reafirmando, porém, a homologação do acordo coletivo e seus aditamentos, em todas as suas disposições, determinando sua
aplicação a todos os processos que discutem os chamados expurgos inflacionários de poupança. Além de determinar a aplicação dos termos do
acordo a todos os processos que discutem os chamados expurgos inflacionários, a referida decisão também determinou a prorrogação, por mais 24
meses, da possibilidade de novas adesões nos mesmos termos já entabulados a contar de 03/06/2025, data da publicação da ata de julgamento.
Também são significativos os processos que visam à reparação de danos envolvendo o contingenciamento de repasses de recursos do FGTS. O
valor provisionado, em 31/12/2025, para estes processos é de R$ 620.108.
As ações indenizatórias de perdas e danos se referem a eventuais problemas ocorridos no atendimento bancário, na prestação de serviços ou na
aquisição/manutenção de algum produto.
Em 2025, a CAIXA continua executando sua política de conciliação judicial e extrajudicial, realizando o cumprimento espontâneo de decisões
judiciais e analisando perdas incorridas, a fim de mitigar novos litígios de causas semelhantes. Até 31/12/2025 realizou 66.233 acordos processuais
(67% referente a ações indenizatórias e 33% referentes a recuperações de créditos), reduzindo o montante que seria despendido caso persistisse
a condenação judicial e oportunizando ao cliente uma solução rápida para o problema.
(b.4) Ações fiscais
A CAIXA, como instituição cumpridora regular das obrigações fiscais e tributárias que repercutem sobre suas atividades, operações e serviços,
discute em sede judicial a legitimidade dos parâmetros de cobrança levados a efeito por órgãos fazendários dos diversos entes da Federação, de
acordo com a especificidade própria de cada caso.
As provisões constituídas sob avaliação de risco provável com base em pareceres dos assessores jurídicos se referem a ações sobre tributos e
contribuições. A CAIXA acompanha regularmente o ciclo das ações judiciais em andamento, as quais, a médio e longo prazo, poderão apresentar
desdobramentos favoráveis à instituição com a reversão das respectivas provisões.
Destacam-se as autuações do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) para o recolhimento de contribuições previdenciárias sobre pagamentos
a empregados da CAIXA, em que se discute o caráter indenizatório e não remuneratório de algumas verbas, tais como auxílio-alimentação, APIP
e licença-prêmio, cujos valores, reposicionados para 31/12/2025, correspondem ao total de R$ 1.287.975, para as quais a provisão constituída
com base no histórico de êxito e do cenário jurisprudencial, considerados em recente análise técnica e jurídica acerca da matéria, é de R$ 5.664.
Em relação ao ISSQN, a CAIXA aplica as diretrizes da Lei Complementar Federal nº 116/2003, em adequação de seus sistemas e procedimentos
para apuração da base de cálculo e recolhimento do tributo sobre serviços prestados.
Não obstante, as fiscalizações tributárias de municípios diversos da federação autuaram a instituição sob a alegação de falta de recolhimento ou
recolhimento a menor, instaurando discussão a partir de interpretação distinta de aspectos como materialidade, alíquotas aplicáveis e local de
incidência do tributo, cujo valor total, em 31/12/2025, corresponde ao montante de R$ 1.764.775.
Em face do histórico de êxito e do cenário jurisprudencial, avaliados em análise técnica e jurídica acerca da matéria, na posição de 31/12/2025 o
valor da provisão constituída é de R$ 417.462.
Ainda, como destaque, a CAIXA vem discutindo a materialidade de débitos de CSLL, IRPJ e multa decorrentes de não homologações de Pedido
Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação – PER/DCOMP, os quais, em 31/12/2025, totalizam
R$ 26.143, em referência a questões procedimentais, no que, com base nos pronunciamentos jurisdicionais sobre cada matéria, a análise dos
advogados foi pela constituição da provisão integral do valor.


